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PORTARIA DE PESSOAL Nº 712/GR/UFFS/2024, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o §2º do Art. 86 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o 

Processo nº 23205.021308/2024-73, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, ao servidor VALDECIR JOSE ZONIN, Professor do Magistério Superior, 

Siape nº 2059120, lotado na Coordenação Acadêmica do Campus Erechim, Licença para 

Atividade Política, com remuneração, no período de 28/08/2024 a 16/10/2024. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 515/GR/UFFS/2024, de 03 de julho de 2024, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2024-0515

